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De: Pregoeiro

Para: Assessor Jurídico

Assunto: Impugnação ao edital de Pregâo Presencial n' 31/2014.

Venho por meio desta solicitar vosso parecer jurídico
quanto à impugnação apresentada empresa DELBONI ENERGY EIRELI ME,
CNPJ n' 17.355.917 lOO0l-01, ao edital de Pregáo Presencial n' 3Ll2Ol4,
que tem por objeto a contrataçáo de empresa especializada para revitalizaçâo
da iluminaçáo da Avenida Walter Guimaráes da Costa.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Eduardo *"#*"rde souza
Pregoeiro

Portaria n" 056/201 1

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes,222 - Cep. 86250400 - Fone/Fax (043) 3266.E100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: lig!!asg9.(@!§b,prgorb! - Nova Santa Baôara - Paraná

CORRESPONDÊNCIA TNTERI{A

Nova Santa Bárbara, 0510612014.

Prez.ado Senhor,
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Comissão Permanente de

IMPUGNANTE: DELBONI ENERGY EIRELI ME

I-REI.ATORIO

O Pregão Presencial n" 37/2074
trata-se de procedimento administrativo
instaurado que visa a contratação de empresa
objetivando a contratação de empresa
especializada para revitalização da
iluminação da Avenida V[a]-ter Guimarães da
Cosla, conforme consta no editaf mencionado.

A impugnante, tempestivamente,
apresentou impugnação ao edital de Licitação
em questão, consoante se verlfica da data do
protocolo (05/06/2014), ou seja, foj-
protocolado até 6 (seis) dias úteis da data
fj-xada para a abertura da sessão pública
(dia 11l0 6/2014) .

O item 16.1 do Edital dispõe:

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa
Barbar4 Pamná - rr\!rr.nsb.Dr.gol.br

ASSUNTO: Solicitação de parecer referente a
impugnação do edital do Pregão Presencial n"
3L/20L4.

16.1. Às Impugnaçôes ao ato convocatório do
Pregão serão recebidas até 02 (dois) dias
úteis antes da data fixada para o
recebimento das propostas, através do fax
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NOVA SANTA BARBARA
(43) 32 66-8100 ou Por E-mail:
licitaçãoGnsb. pr . gov. br .

Portanto, a presente impugnação
foi oferecida tempestivamente e preenchidos,
também, os demais requisitos doutrinários,
motivo pelo qual deverá ser recebida e
conhecida pela Administração.

A impugnanLe aduz, efr suma que
segundo o item (4 .5.4 . d) - pede-se:
comprovação de cadastro da empresa junto à
COPEL-COMPATiIHIA PÀRN{ÀENSE DE ENERGIÀ" .

Aduz ainda eu€, porém o objeto
el-encado no item (2.7) dtz que: " O objeto
da licitação é a escolha da proposta mais
vantajosa para a admj-nistração, na
contratação de empresa especializada para
revitalização da iluminação da Avenida
!{alter Guimarães da Costa".

A impugnante afirma que o objeto
ora citado revitalização de iluminação -
trata-se de iluminação Ornamental- e de rede
Subterrânes, fiscalÍzada pelo Municipio.
Visto não se tratar de Construção de Rede da
Copel a mesma não fiscaliza e não exige o
cadastro na COPEL para obras desta natureza.
Não havendo restrição a empresa sem o
cadastro a cumprir todos os reguisitos do
edital e satisfazer o descrito no objeto do
presente ato.

Por fim, requer para garantir o
caráter competitivo do certame l-icitatório e

Rua WalÊedo Biltencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara- Paraná - wrvrv.nsb.Dr.qov.br

ESTADO DO PARANA
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a isonomia dos participantes, a impugnação
do ltem 4.5.4."d" do edital citado.

impugnação,
analisando
impugnante,

Dada a tempestividade da
este Assessor Jurpidico,

as razÕes apresentadas pela
passa ao mérito.

As alegações tecidas pela
empresa impugnante não Merecem prosperar,
senão vejamos:

Conforme o Memorial descritivo,
item 2 normas, pede-se que as instalaçoes
deverão obedecer às normas da Copel
Distribuição S/4, desta forma entendemos que
uma empresa com registro vigente com a COPEL
segue todas as normas estabefecidas por ela,
tratando de uma garanti-a de qualidade e
seguranÇa para com os funcionários e o
municipior atendendo prontamente as
intenções do Pregão com menor preço não
esquecendo da qualidade.

Percebe-se ainda que a
Administração Pública ao detalhar a
especificação ao serviço se justifica pela
preocupação em definir a qualidade minima do
serviço a ser adquirido.

A especificação cIara, precj-sa e
detalhada se destina, justamente, a evitar
ou minimizar o ri-sco de contratar empresa
que não atendam as necessidades da
administração ou que deixem a desejar quanto

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 326ó.8100, CEP - 8ó.250400 Nova Santa

Báóara, Paraná - rvww.nsb.or.sov.br

PREFEITURA MUNICIPAL

rr- Do uÉnrro
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a sua qualidade. O julgamento fundado única
e exclusivamente no menor preÇo pode levar a
distorçÕes, já que a proposta de menor preÇo
pode revelar-se, duranLe o cumprimento do
contrato, como a menos vantajosa para a
Administração.

Para MarçaI Justen Filho, "O
edital tem de descrever adequadamente o
objeto licitado, o que se traduz não apenas
numa definição genérica do objeto, mas
também ern atributos qualitativos reputados
indispensáveis para satisfazer as
necessidades da Administração. Essas regras
deverão estar presentes êm todos os editais

todos os tipos de licitação,
casos de menor

Lei de Licitação ê
Administrativos, 15" Ed. Dialética,

Portanto, a exigência do cadasLro
da empresa junto a COPEL caracterÍsticas que
delimitam a qualidade da empresa ora
contratada, por si só, é Iega1 e compativel
com a licitação de menor preÇo.

A este respeito Marça1 Justem,
preleciona que: "Não há impedimento a que a
Administração determine reguisitos de
qualidade técnica mínima. Ou seja, a
Administração necessita adquirir bens de
qualidade mínima. Se necessitar de bens de
boa qualidade, basta estabelecer no edital
os requisitos mínimos de aceitabilidade dos
produtos que serão adguiridos. Em tais
hipóteses, o edital deverá conter padrões
técnicos de identificação do objeto

Rua WalfÍedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 8ó.250400 Nova Sanra

B&barÀ Paraná - wwrv.nsb.pr. gov.br
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e se aplicam a
inclusive nos
(Comentários à

preço. "
Contratos
P.69) .
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licitado, o que envolvera a definição da
qualidade mínima aceitáveI . Não se tratará
de licitação de melhor técnica ou de técnica
e preço, eis que as propostas gue não
atenderem aos requisitos mínimos serão
desclassificadas. Mas as que preeneherem
esses reguisitos serão classificadas eln
rigorosa igualdade de condições, sagrando-se
vencedora a que tiver o mênor preço." (Obra
acima citada, p. 7L2).

Assim sendo, a especificaÇão de
bens com a definição minima de padrÕes de
qualidade nos editais não fere aos
principios informativos da licitação e da
Administração Públ-ica. Desde que, tenha como
objetivo evitar o desperdicio de dinheiro
púb1ico com a aquisição de bens inadequados.
Desta forma, o agente púbIico estará agindo
em consonância com o principio da
economicidade e da eficiência.

Como se vê, o cadastro junto a
COPEL estipulada no item do referido Edital
estão indiscutivel-mente justificadas por
critérios técnicos e decorrem de amplo
estudo e experiência por parte da
Admonistração Pública, que vêm adotando tais
parâmetros, sem conter qualquer indicio de
direcj-onamento que pudesse macular o
certame.

O que é vedado, portanto, é a
exigência que não guarda relação com o
objeto 1icitado e com os critérios que vi-sam
assegurar a seleção da proposta mais
vantajosa, que prejudique, ainda que

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222. Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa

Bárbara Paraná or.Írov.br

NOVA SANTA BARBARA
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licitantes ou de guaIquer outra
circunstância impertinente ou irrelevante
para o específico objeto do contrato,
ressalvado o disposto nos §§ 5e a t2
artigo e no art. 39 da Lei ne 8.248,
de outubro de 1991." (Destaquei).

deste
de 23

Rua Walftedo Bittencoun de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa

Bárbara, Paraná - srvrv.nsb.or.qov.trr

indiretamente, o caráter "competitivo" do
certame.

Mesmo porque, a parte final do
inciso I do art. 3o, da Lei no 8.666/93, é
cfaro ao estabefecer que as condiçÕes
edital-icias que se mostrem impertinentes ou
irre-l-evantes à f inalidade da licitação, são
proibidas, senão vejamos:
"Art. 3o A licitação destina-se a garantir a
observância do princípio constitucional da
isonomia I a seleção da proposta mais
vantajosa para a administração e a promoção
do desenvolvimento naeional sustentáve1 ê
será processada e julgada ern estrita
conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos gue thes são correlatos.
S 1" É vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos
atos de convocação, cláusulas ou condições
gue comprometam, restrinjam ou frustrem o
seu caráter competitivo, inclusive nos casos
de sociedades cooperativas, e estabeleçam
preferências ou distinções eln razáo da
naturalidade, da sede ou domicíIio dos
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Nesse sentido também ori-enta a
jurisprudência do Tribunal- de Contas da
União - TCU:
"Acórdão L.942/2009(Plenário) : As Exigências
relativas à capacidade técnica grrardam
amparo constitucional e não constituem, por
si só, restrição indevida ao carater
competitivo de Iicitações conduziads pelo
Poder Priblico. Tais exigências, sejam elas
de caráter técnico-profissional ou técnico-
operacional não podem ser desarrazoadas
ponto de comprometer o caráter competitivo
do certame, devendo tão-somente constituir
garantia mínima suficiente de que o futuro
contratado detém capacidade de cumprir com
as obrigações contratuais. Tais exigências
devem ser sempre devidamente fundamentadas,
de forma gue fiquem demonstradas
inequivocamente sua impreseindibiJ.idade e
pertinência em relação ao objeto licitado".
(Grifos Nossos).

O excesso de formalismo e a
int.erpretação restritiva das exl,gênclas de
edital de licitação não podem fimitar a
concorrêncla, saudável- para os negócios que
envolvem a administraÇão pública. Esse é o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça
STJ (Resp. no 191L10/mt- 1u Turma. Relatora.
Ministra Denise Arruda. DJ. 07 .11.2006
p.252) :

"Contudo, rigorismos formais extremos e
exigências inúteis não podem conduzir a
interpretação contrária à finalidade da lei,
notadamente êtn se tratando de concorrência
pública, Dâ çfual a existência de vários
interessados à benéfica, na exata medida em
gue facilita a escolha da proposta

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 32ó6.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa

Bârbar4 Paranâ - rvww.nsb.pr.e.ov.br

PREFEITURA IÚUNICIPAL
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efetivamente mais vantajosa (L,ei
art. 3"). 5. Recurso
desprovido. (Grifo Nossos) .

8.666/93,
especial

Ademais, cumpre rel-embrar que em
todo procedimento licitatório deve ser
assegurada igual oportunidade aos
participantes, em respeito aos principios da
impessoalidade e da igualdade t et também
garantir e sel-ecionar a propsta mais
vantajosa para Administração, conforme
dispõe o artigo 3" da Lei 8.666/93.

Desta forma, por qual razáo a
Administração PúbIica, sob o pressuposto da
ampla disputa e interesse público não são
princípios confli-tantes, pelo contrário:
devem se harmonízac.

Deste feita, o Instrumento
Convocatório em discussão, repita-se, não
apresenta qualquer tipo de benefico a
qualquer empresa, uma vez que foram
observados quando da sua efaboraÇão, os
principios constitucionais previstos no art.
31 , caput, da Magna Carta e correl-atos, bem
como o inciso XXI, do referido dispositivo,
igualmente, os ditames estabefecidos no
caput do art. 3o, da Lei no 8.666/93.

Face ao exposto, ficando claro
que não houve qualquer ofensa às disposiçÕes
legais e nem mesmo a qualquer outro
dlspositivo a prejudicar os licitantes, eis
que esta Administração agiu dentro de todos
os ditames legais e cal-cada em todos os
princípios que sempre nortearam seus atos,

Rua Walfredo Bittencourt dc Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.E100, CEP - E6.250{00 Nova Santa

Bárbard, Paraná- www.nsb.Dr.qov.br

I
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resoLve conhecer da Impugnação ao EditaI,
interposta pela empresa DELBONI ENERGY
EIRTLI ME, por tempestiva, e, no mérito,
desprovê-la, nos termos da fundamentação
supra, mantido o edital no item da
especificação que foram impugnados.

Remeta-se cópia desta decisão,
Impugnante e demais ficitantes.

É o parecer, sub censura.
À el-evada consj-deração superior.

Nova Santa Bárbara, 06 de Junho
de 2014.

EODES ENçÀ ARJAUJO

ÀSSESSO IDICO
OAB/PR 4.843

Rua Waliedo Bittencouí de Moraes no 222, Cenro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara, Paraná - www.nsb.or.eov.br

a

ESTADO DO PARANA
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RESPOSTA A IMPUGNACAO AO EDITAL

Ref.: Preqão Presencial n" 31/2014

Em resposta à impugnação apresentada pela empresa

DELBONI ENERGy EIRELI ME, CNPJ n" 17.355.917/0001-01, o pregoeiro decide

pelo indúerimenb da impugnação pelos motivos exposÍos no parecer do Assessor

Jurídico do Município, julgando improcedente o pedido formulado pela impugnante,

mantendo assi,'m, o edital em Íodos os seus Íermos, naforma em que foi divulgado.

Comunique-se a empresa, bem como publique-se a presente

decisão para se garantir a transparência e publicidade necessána a todos os afos da

Administração.

Nova Sanfa Báúara,06 de junho de 2.014.

NOVA SANTA BARBARA

*4",Éduardo de Souza

Pregoeiro

Rua WalfÍedo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep. t6250{00 - FondFax (043) 3266.E100 - C.N.P.J. N." 95.561.0E0/0001-60

Nova Santa BaÍbara - PaÍâná

I M P U G N ACÂO I N D EF E RI DA.
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LOMBA E CALDONAZZO LTDA.
CONTRATO SOCIAL

JOSÉ ROBERTO CALDONAZZO, brasileiro, natural de Sanla Mariana/PR, nas-

cido em 30/11/1956, casado com comunhão parcial de bens, empresário, inscrito
no CPF/MF sob o no 239.3ô9.599-00, portador da Cédula de ldentidade RG no

1.430.131/SSP-PR, residenle e domiciliado na Rua Maria Moreira Renor, n0 450,

Centro, na cidade de Santa Mariana/PR, CEP 86350-000, e

ANDERSON LOMBA DE OL|VE|RA, brasileiro, natural de Curitiba/PR, nascido
em 1510211982, casado com comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no

CPF/MF sob o n0 036.555.599-17, portador da Cédula de ldentidade RG n0

7.715.732-8/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Tiradentes, no 1066, Cen-
ko, na cidade de Santo Antonig da PlatinaiPR, CEP 86430-000

constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO

CLÁUSULA SEGUIVDÁ

DO IN,CIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçAO

A sociedade iniciará suas atividades na datá em que ocorrer o registro de seus atos constituti-

vos na Junta Comercial do Paraná, e seu prazo de duração é indeterminqdo.

CLAUSULA TERCEIRA
DO OBJETO

A sociedade terá por objeto:

. Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias

públicas (CNAE 43.29-1 -04);

. Construção de estaçoes e redes de distribuiçâo de energia eletrica (CNAE 42.21-9-02);

CLÁUSULA QUARTA
DO CAPITAL SOCIAL (,,,Pv

Í

0"

caFTóFr
JO

0 cial é de R$ 20.000,00 (vinte

,00 (um real) cada uma, su p

ais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas no va-

elos sócios, a saber:

h*t*- ç J (br-Í^--EIT
3 dc! iÓ

RITTI
lIJU

JosÉ t nrqu
Se.lo Anrô. PlaÍne

- fÁgÊL O( ) Ebn C*üo N.b. Er.r Ja,o.s.todat t 6'bi,t Crtttiu H.r.ra. Etct Jsa,rqrcd,:

Anderson Lomba de Oliveira

&

A sociedade girará sob o nome empresarial de "L0MBA E CALDONAZO LTDA.", e terá sede

e domicílio na Rua Dom Fernando Taddey, no 1489, Centro, e foro na cidade de Jacarezinho,

Estado do Paraná, CEP 86400-000.

. lnstalação e manutenção elélrica (CNAE 43.21-5-00), e

. Comércio varejista de material elétrico (CNAE 47.42-3-00)

----)
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LOMBA E CALDONAZO LTDA.

CONTRATO SOCIAL

01

02

sócros
JOSE ROBERTO CALDONAZZO
ANOERSON LOMBA DE OLIVEIRA
TOTAIS

CAPITAL:R$
r 0.000,00
10.000,00
20,000,00

QUOT %

10.000 50

10.000 50

20.000 100

pmÁCnnfO ÚrutCO. Os sócios realizam neste ato, em moeda corrente do Pais, o valor total
das quotas subscritas.

uaúsuueutNTA
DÁ RESPOA'SÁEILIDADE SOCIAL

Nos termos do art. 'l .052 do Código Civil (Lei iro 10.406/2002), a responsabilidade de cada sócio
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do

capital social.

CLÁUSULA SEXTA
DA ABERTURA DE FILIAIS

Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir Íiliais ou outras

dependências em qualquer parte do tenitório nacional, a critério dos sócios.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA INDIVISIBILIDADE E TRANSFERÊNCIA OC OUOUS

As quotas são indivisiveis e não poderão sér cedidas ou lransÍeridas a terceiros sem o consen-

timento dos demais sócios, aos quais Íica assegurado, em igualdade de qpndiçoes e preç0, o di-

reito de preÍerência para a sua aquisiçã0, se postas à venda, formalizando, se realizada a ces-

são delas, a alteração contratual pertinente.

PARAGRAFO UNICO. Para efeito do disposto nesla cláusula, o sócio que desejar transferir su-

as quotas deverá comunicar, por escrito, a sua intenção aos outros sócios, com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias.

CLAÚSULA OITAVA

D0 CO,VSEIHO F,SCÁL

X
&

Fica estabelecido que a sociedade nâo terá conselho Íiscal

estes manifestem, por escrito, no prazo
iedade poderá continuar com os sócios

,il^

CI./.ÚSULANONA
DO FALECIMENTO OU INTER o DE SÓC'OS üt-a

No Íalecimento de qualquer dos só

e os herdeiros do sócio fal

ias, a contar da oconência , a intenção de nela permanecerem. Caso não
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LOMBA DE OLIVEIRA E CIA. LTDA. - EPP

cNPJ N0 10.988.766/0001-80

QUARTA ALTERÂÇÁo DE CoNTRATO SOCTAL

ANDERSON LOMBA DE oL|VEIRA, brasileiro, natural de Cu

em 15/021982, casado com comunhão parcial de bens, em

7.7'15.732.8/SSP.PR, rosidente e domiciliado na Rua Tiradentes, n0 1066, Cen-

tro, na cidade de Sanlo Antonio da Platina/PR, CEP 86430-000, e

GIGRIoLLA SABIÁ0 ORMENEZE DE oLlVÉlRA, brasileira, natural de Jacare-

zinho/PR, nascida em '16103/1983, casada com comunhão paÍclal de bens, em-
presária, inscrita no CPF/MF sob o no 040.825.069.00, portadorâ da Cêdula de

ldentldade RG n0 7.535.628.íSSP.PR, residente e domiciliada na Rua Tiraden-

tes, no 1066, Centro, na cidade de Santo Antonio da Platina/PR, CEP 86430-000,

únicos sócios da Sociedade Emprssária Limitada "LOMBA 0E ollVElRA E

ClA, LTDA. - EPP", com sede e domkllio na Avenida Brasll, no 848, Parque Al-

vorada, e íoro na cidade de Jacarezinho, Estado do Paraná, CEP 86400-000, r+
gistrâdâ na JUCEPAR sob o NIRE n0 41.206.535.507, em 20/0712009, e inscrita

no CNPJ sob n0 10.988.766/000Í.80, resolvem, neste ato, promover a presente

alteração do contBto soclal, estipulandsse as alleraçÕes sob os segulntes teÍ-

mos e condiçôês:

I

E
CLÁUSULA PRIMEIRA; A sede da socledade na Avenida Brasll, no 848, Parque Alvorada, na

cidade de Jacarezinho, Estado do Paraná, CEP 86400-000, fica tansfeida pan a Rod BR-

153, Kn 45, Loto 7-8, Parque lndustrlal, na cidade de Sânto Antonio da Platina, Estado & P+
raná, CEP 86430{00.

ctlUsULA SEGU^roÁr Em deconência das altemçoes previstas na cláusula anterior, a

õUust LÀ PRll,lElRA do coNTRATo SoClAL, passa a lor a soguinte redaçáo: A sociedade

gira sob o nome empresarial de "LoMBA DE oLIVEIRA E CIA' LTDA. . EPP", e tem a sua sa
de e domicÍlio na Rod BR-153, Km 45, Lote 7-8, PaÍque lndustrlal, e foÍo na cidade de Santo

Anlonio da Platina, Estado do Paraná, CEP 86430{00.

CLÁUSULA IERCE'RÁ: À ViStA d8S MOd iíicaÉes orâ ajustad3s, consollda-s? o contrato soclâ|,

tomaÍdo assim sem eÍêlto, e partir dssta data, as cláusulas cónfidas no contrato píimitivo, que

passâm â teí âs segulnt€s redâçÔos:

DA CoNSOLIDAçÃO D0 CONTRATO

ANDERSON LOMBA DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Curitiba/PR, nascido

em í 5/0?1982, casado com

7.715.732-8/5SP-PR, resi

h-l^,'LW^ §
Andânon Lonb, do 0 volíe

ARTHI.'}í
Áur EN r 

'cÂÇÀ.

I i iljll.
onoz6 dg

belíão
3.-3ê3a

ARTHUR
e

DEL O
E ct.

CAR,TÓ

Sântc Anlônic d

EIITTI
Carlili.c ê dou tó

,10!!!ju19. 

-

CPF/MF sob o n0 036.555.599.17, portâdoÍ da Cédula de

\

CPF/MF sob o no 036.555.599-í7, portador da Cedula de ldentidade RG no

e domicillado na Rua Tiradentes,

da PlatinaiPR, CEP 8643M00, e

Ül tl

no 1066,

( Eloi,. C.E,llto

tro, na cidade de Santo
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LOMBA OE OLIVEIRÂ E CIA. LTOA.. EPP

CNPJ No 10.988.766/0001-80

QUARTA ALTERAçÃO DE CONTRATO SOCIAL

GIGRIOLLA SABIÀO ORMENEZE DE OLMEIRA, brASiIEirA,

zinho/PR, nascida êm 18r03rí983, casada com comunhão parcial
presária, inscrita no CPF/MF sob o n0 040.825.059-00, portadora da

ldentldade RG no 7.535.628.5/SSP.PR, resldonte o domiciliada na Rua Tiraden.

tes, no 1066, Centro, na cldade de Santo Antonio da Platina/PR, CEP 86430-000,

únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada "LOMBA DE OLIVEIRA E

ClA. LTDA,. EPP", com sede e domicllio na Ro<l BR-153, Km 45, Lote 7-8,

Parque lndustrial, e Íoro na cidade de Santo Antonlo da Platina, Éslado do Para-

ná, CEP 8643G000, registrada na JUCEPAR sob o NIRE no 4í.206.535,507, em

20/07/2009, e inscrita no CNPJ sob no 10.9E8.766/0001-80.

CLÁUSUIáPRIMEIRA
DA DENOMINAçÁo, SEDE E FORO

A socisdade gira sob o nome empresarial de "LOMBA DE OLIVEIRA E ClA. LToA. . EPP", e
têm a sua sede e domicilio na Rod BR-153, ún 45, Lots 7-8, Parque lndustrid, e íoro na cidade

de Santo Antonio da Platina, Estado do Paraná, CEP 8643G000.

CI./USUTÁ SEGUIJDÁ

DO INICIO DAS ATIVIDADEE E PRAZO DE DURAçÁO

A sociedade iniciou suas atividades em 20 da julho de 2009, e seu pÍazo de duÍação é lndoter-

minado.

CLÁUSUI/'TERCEIRA
DO ONETO

A sociedade tem por objeto:

o Comêrcio varelista de material elétÍlc! (CNAE 47,42-3-00)

. Montagem e lnstalação.de sistemas e equipamenlos de iluminação e sinalização em vlas

púUioas (CNAE 43.2$1{4); 
,,

. Construçâo de estaçoes e redos de dist ibuição dê enoÍgia elátfica (CNAE 42.21'942);

. lnstalaç& e manutenção elétÍica (CNAE 43.21-ilo), e

CLÁUSU.I QUARTA

td§

DO CAPITAL SOCIAL

0capital social ádeRi 100.000,00(cemmil reais),divididoem'100.000(cem nitlquotasrfir*1ç,'l
lor de R$ 1,09 (um real), cada uma, integrahadas em moeda corÍenle do Pais, assim subscri'v \ #

ç!,L
"1,

Fto.rosÉ.q,n,rHu R..
do O voií|

CAE,TÓBI ITt:L
Cenúro e dou lê quo. o s

,Írad. âa útima íolh.

And.Non Lonb. de Ollvaln

- | LJU*

tosÉ tnTHUR belião Seola lílônio dl
.3634 ( ) Jori tíhr. 8nd -Batht sa 7?'iRua Ruv

sani,o antóoio dá ptatana paã ( ) ê1.i.. Cdltn N.o - üct. h.a ..t ü
! I êt t . Crg,/Íiúo Y....a' E c. Jú.rÍ,to'ta
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01.

02.

rro Ft§r3ti
LOMBA DE OLIVEIRA E CIA. LTDA. . EPP

cNPJ N" í0.988.766/0001-80

QUARTA ALTERAÇÁo DE CoNTRATO SOCTAL

sócros
ANOERSON LOMBA DE OLIVEIRA
GIGRIOLI.A sASIÃo oRMENEzF OE oLIVEIR,A
TOTAIS í00.000 100

Nos termos do art. 1.052 do Côdigo Civil (Lel no 10.40ô2002), a rêsponsabllidade de cada sócio

é resbita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidaÍiamente pela intqralizaçâo do

capital social.

crÁusutl sEírÁ
DA ABERTURA OE HUNS

ObsêNadas as dispsiçôes da leglslaçâo apllcáve{, a socledde poderá abrir Íiliais ou outras de-

pendências em quahuer paÍte do tenltóÍio naclonal, a cÍitêrio dos sôcios.

CLÁUSUL/.SÉÍIMA
DA INDIVISIBILIDAOE E IRÁA'SFER$JCIA DE QUOTAS

As quotas sáo indMslveis e nâo poderão ser cedljas ou tnansfeídas a terceiÍos sem o consen-

timento dos demais sôclos, aos quais fica asseguÍado, em igualdade de condiçóes e preço, o di-

reito de preÍerêncla para a sua aquislçâo, se postas à venda, formallzando, se realizada a ces-

são delas, a alteração confatual pertioente.

PAúGRAFO ÚNlCO, Para efeito do disposto nesta cláusula, o sócio que desejar lransÍeriÍ su'

as quot& deverà comunicar, por escÍito, a sua intenção aos outros sÓcios, com antecedência

mlnima de 60 (sessenta) dias.

Fica estabelecldo que a socledade não teÉ conselho Íiscal.

No caso do Íalecimento de qualquer dos sôcios, a sociedade poderá conünuar com os sôcios

remanêscsntes e os herd€ims do sócio Íalêcido, ceso êstes maniÍestem, por escrito, no prazo

CAPITAL:R$
95.000,00

5.000,00

100.000,00

x

de 30

haja i

(trinta) d ias, a contar da oconência do ôbito, a intenção de nela pormaneceíem, Caso náo

dos herdeiros de ingressarem na sociedade, os havere do sócio Íalecido serão

l-*l^ ,1,cÁÊróÊroJosÉ AB.TI{u Ir.
ds Ollveln Andorson Lo,nbt da O voln

.fft{ êor. ôMlirrro(*e/ir

ll J[JI{.
L

JOSÊ IRTHUR N ?'abeliào ôtirado nô üttrína ,otàa

Ssntô 
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CARTÓR.
ccnrlco I 64 16 ora. o

r&ITTT

NOAL'
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ê 3536.3634
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DO FÀTA}á

LOMBA DE OLIVEIRÂ E CIA. LTDA, .EPP

CNPJ N0 10.988.766i0001-80

QUARTA ALTERAÇÃo DE CoNTRATo SoCTAL

apurados com base em balanço especialmente levantado para esse Íim e

reito, em atê 6 (seis) parcelas, mensais, iguais e sucessivas, ou em maior prazo,

herdeiros.

§ 10, 0 sócio que úer a ser considerado incapaz podeÉ permanecer na sociedade, desde que

assistido ou representado, mediante aulorizaçâo judicial.

§ 20. O procedimento para apuração de haveres, em outros casos em que a sociedade se resol-

va em relação a um dos sócios, será aquele já previsto no'caput'desta cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA ADMTNTSTRAçÁO

A administração da sociedade cabeÉ ao sócio ANDERSON LOMBA DE 0L|VE|RA, com pode-

res e atribuições de admlnistrador, autorizado a usar privativa e individualmente o nome em-
presarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumír obriga-

çôes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA DECLARAçÃO DO ADMTNTSTRADOR

O Administrador declara, sob as penas da lei, que náo está impedido de exercer administraçào
de sociedade, nem por deconência de lei esp€cial, nem em virtude de condenaçáo nas hipôte1,/
ses mencionadas no art. 1.011, § 10, do Código Civil (Lei no 10.406/2002). §

CUÚSULA DÉCIMA SEEUNDA
DA PRESTAçÁO DE CONTAS DO AOMINISTRADOR

Em atendimento às disposições dos arts. í.020 e t.OOS OoboO§o Civil (Lei no 10.406/2002), ao

término de cada exeÍcicio social, em 31 de dezembro, o admlnistrador prestará contas iustiÍica'
das de sua admlnistração e procedeÉ a elaboÍaçáo do inventário, do balanço patÍimonial e do

balanço de resultado econômico da sociedade, quando então será efetuada a apura dos re-

sultados obedecldas as prescriçôes legals e têcnicas peÍllnentes à matéria

PARÂGRAFo Úxtco. os Íesultados apurados podeÍão, a critério dos sôcios, Íicarem em

Íolàa

à

Ritll EEUtO

âr,râdo ne ú,tim.
Sentc 

^ntóIlio 
da pl

( ) ELin2 C, -E c,( ) e/oi..
- E*r

CÂRrÔFroJosÉ An,TFIU
"**-.."".â,x:.?;:8aÍ

I I JUl{.

SETVA sociedade ou serem incorpoÉdos ao capital social, em caso de lucros, ou serem

ados com os lucros acumulados, advindos do exercicios anteÍiores, em caso de pÍejuí-

âos sócios, proporcionalmente às suas quo-
ü

ainda, serem, em qualq uer caso, atrib

ital.

Éame rencenl
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DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Prezados Senâores.'

Santo Antonio da Platina, 1 'l de junho de 2014

l,-^ l^"/* J
Lomba de Oliveira e Cia Ltda
Anderson Lomba de Oliveira
Sócio Administrador
RG: 7.715.732-8
CPF: 036.555.599-17

^"?s$ffiliffid;

t t o.ggg.zoo/ooo1-80 
i

LOMBA DE OUVEIRA E CIA'

LTDA. . EPP

Fod. BR 153' Km 45' Lote 7'B

Pârquo lndustrial ' CEP 86430'0c0 
"I Santo Antônio da Phtina ' PaÍana '

d.

k

EIetrnLtrmba
lnstalações Elétricas em Geral - lluminação Pública - Loteamento

Fone: (43) 3534-7 421 CNPJ: í0.s88'766/000í 30
eletÍolomba@hotmail.com - Rod. Br'153 - km 45 - Santo Antônio da Platina - Pr

COPEL

tt,a --4
CPFL

Engenharia e Dbras ElÉtricas

Lomba de Oliveira e Cia Ltda, inscrito no CNPJ no 10.988.766/0001-80 por
intermédio de seu representante legal o Sr. Anderson Lomba de Oliveira, portador
da RG no 7.715.732-8 e do CPF no 036.555.599-'17, declara que "Átende
Plenamente" aos requisitos de Habilitação, conforme exigido pelo inciso Vll, do
artigo 40 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de2002.

*

ã

l"lo
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COELMA

MÁTERLAIs ElÉrnrcos E rRESTAÇÃo DE sERvrços ELÉTRrcos.
Saulo de Brito Crxlho - Me

Sarandi, I I de junho de 2014.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

SAULO DE BRITO COELEO ME
CI\PJ: 06.7EE El)3fi[1-39 - I.F.:9033&,lt$91
Avenida. Monúeal n".632 Jerdim Panorama Sarandi - PR CEP E7.ll3-590
Fone/Fax: (4q 32e2:§2Á E-meil - seulobcoclho@hotmailcom

À
Comissâo de Licitação.
REF: EDITAL PREGÁO PRESENCIAL N" MTT2O14

Prezados Senhores,

PRDGÃO PRESENCIÂI, I\P 312014 - PMNSB. TERMO I}E CREDENCIAMENTO

A empresa SAULO DE BRITO COELHO - ME, com sode oa cidade de Sarandi/P&

CNPI n.o 06.78t.t03^Xr0l-Jr, rcgrscrtada pel'o Sn SAIILO DE BRITO COELHO, portador

do C.P.F. 035.88.28 -22, e careira de identidade, E.§1.W7 SESPIP& CREDENCIA o Sr

J@ra de i&rtidade 6.y»r2l04 SESP/PR e C.P.F. no 030.E50.339-

2O, para represenúJa peÍante o MrmicÍpio de Nova Santa Bárbara em licitação na modalidade

Pregâo Preseucbl n.' 31/2014 - PMNSB, ContnteÉo de emprcre esjrccirli"rde para

rcvitalizaçâo de ihmireÉo de Avcnide IYeltcr Guimericr d. CGE, podeado formular

lances, negociar preçc e praticar tofu c at6 in€Íef,tes ao ceÍtame, inchsive interpor e desistir

de recursos em odas as fases licitâtórias.

samente,

RG: E &DE BRITO
.E4S7 SESP/PR

SAULO DE BRITO COf,I}IO ME
CIIPJ:{l6.7EE.flB0Ol-39 - I.E.:90-33t.íE5-92

Avenida. Montreal D". 632. .Tardun Panorama Srandi - PR CEP 87.I I3-590
Fore/Far: (14) 32(vl-2326 E-mail - c{ElmacletricarãJrotmail.com

é+

4,

é<

A,Pa \
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COELMA
MÁTERIAIS f,LÉTRICOS E PRDSTAçÃO DE SERVIÇOS EÚTRTCOS.

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores

SAULO DE BRITO COELHO - Mf, inscrita no CNPJ/'IUF n." 0ó.7ttt03y'D00l-39, com sede

nâ Avenida MontÍeal 632, poÍ inteÍmédio de seu representate legal o SÍ. Saulo de Brio Coelho,

portador do RG n" E39?r45-7 SESP/PR e do CPF O352Ím229-22, declara que "Atende

Plenamente" ms reqúsitos de tl$ilitaçfu, confurme eígrdo pelo incko VII, do artigo 4o da Lei

Federal n" 10.520, de l7 de julho de 2002.

Sarandi, ll dejunho de 2014

REP
SAULO
RG: E3
CPF 03

84

ULt/

à

SAUI.O DE BruITO CÍ)D.LHO ME
CIIPJ: 0ú7tt üItllf,Ol-39 - LE; 90.Ilt G92

Avairh Mcnteal n". ó32, Jrdim Paqms Ssudi - PR CEP 87- I I 3-590

FoÍÊfF 8: (41)3?6+2326 E-mail - coehrlari@Iotmail.cottt

.E45-7 SE
,ro_,

Sarkr de Brito Coelho - Me.
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il.if DO APRES{âO (drd.ao ú ü!rún.}

SAULO DE BRITO COELHO
.rrTII^l OÉ (Cúê . lrE ô ldú)

PR BRASILEIRO .,, SOLTEIRo i

MASCULINO
.

JOSÉ FERREIRA COELHO SOBRINHO MARIA ISAURA DE BRITO COÉLHO. , ' ,,."/ /

10-09-1983 SEC SEG PÚBLICA8.397.845-7 PR o35.298.229-22
Er/u|crrÀDo mR(erô.@4.ç.ô-!od. E @ôffi)

RUA PEORO ALVARES CABRAL
LO.te.&,RO- ú, Q,4.t

i 29s

87113-590 TJARDIM PANORAMA

!.{crP'o
SARANDI PR

TNSCRtÇAO 0E0 TNSCRTÇÃO

SAULO DE BRITO COELHO

632
locRrrqJio (u, ,. .L )

AVENIDA MONTREAL

871 13-590JARDIM PANORAMA

SARANOI PR

qnElo ELErnô{@ (EsL)

DEZ MrL REAIS-/- l-l-l-l-l-l-l-l-t-t-l-Lt1-t-l-l-t-l-t-t-t-t-t-t-t-t-lJ-l-l-hht-t-t-l-l-l-l-l-hhht-t-t-
vrroR oo arfiru Gd .rde)

CoMERCTO VAREJISTA DE MATERTATS ELETRICOS PARA CONSTRUçóES.

Íirr€a€iâE c €EE o, oÉ t*ür IE crÍt^ rFD ÍÂ DE rlcro oÀs 
^rMrüo€s

01-08-2004
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
85

j[ERo D€ roEMnElc 9ro m iEcrsrRo DE ErpREs - r{iE Íq sEoE

t0

nsrRUçôEs c pREErçi/iENTo t€ !€Rso
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ÍHÉREZÁ LOPÉS SALOMAO

SECRETARIA

üL/

5244-205

US.o EXCLUSN'O

X
I

N

I
É
ts_

g
E

sÀÚlp D! aitÍo coalÁo

MARINGA

DeclaÍa, sob as p€nas da lei, não ester impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registÍo
de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do PaÍaná:

10.000,00
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Fnriíéíio do Oesênvdvimento, trdúsinâ e Cdmício E{eno,
SêceláÍiâ do Desênvotvimcn!ô dâ Pr.ü
DepanarE--n!. Nrct,at

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
rNsÍR1JÇÔ€S OE PFEEI\ICHTMENTO NO VTRSO
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PARA USO

il"

M]M€RC X ID€MFE^ÇÀO

41L05'10449-4
*ElrIIIEl:IlrL{ilgL

DO PAFTANÁ
qÉ D EkEsrÁro (qncó;
SAULO DE BRITÔ COEIHO

BRÀS ILElRO Solteiro (a ) I
MX FL]

,]OSÉ EERREIRA COELI]O SOBRINHO MÀRIÀ ISAURÀ DE BRITO COELIiO
N §CrOo ÉM (d.L óe ldtur
10-09-1983 SEC SEG PÚB],ICÀ PF

rr"^or \d:j:t )Í;r
o3\.29A.229-22

Eü^€|Pe PoR l,oE 4 @Fçà ffifu6ôl!Êu)

RUÀ PEDRO ALVÀRES CABRÀL

0oMrcrlrÀDo |{À (L.ErDqreo e. -,.1c I

JARDIM PANORÀMÂ 87113-590

SARA}JDI PR

declara, sob as penes da lei, não ester impedido de exeÍcer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à Junta Comercial do paraná

042 ALTERÀÇÁO 021 ÀLTERAÇÀO DE ATIVI DÀDE

SAULO DE BRITO COELHO I,ÍE

632AVENIDA MONTREÀL

JARD]M PANOBÀMA., I7113 -5 9 0

SARÀN DI Rl{n*s rlP

10.000,00
vÀ* Do wúÁr(F .!l!@)

DEZ MIL REÀIS

524 4-2 / A5

4531-4 /02

D€SçIO DO G.ETO

COMERCIO VAREJISTA DE MÀTERIAIS ETETRICOS E PARÀ CONSTRUÇÃO

coNsrRuÇÃo oe esreióes E REDES DE DrsrRrBurÇÃo ELETRTCA, PRoJETos E

rNsrArÀÇôEs ELE?RrcAs rELEEôNrcÀs E coMuNrcÀÇÃo DE DÀDos
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8.397.845-7 SEC SEG PU BLICA PR 035.298.229-22

295

670987.113-590

ATTERACAO ALIEiIAÇÀO DE DAOOS (EICETO NOIt,tE

EMPRESARIAL)02'l

x)oo«x)oooo(

632
coDIGO OO lllUNlClPlO
tu3c t sJút! Clm.ciái)
ô70987.113-590

conf,rlo El.Errc coG{ !-l
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SESSENTA iIIL REAIS

COMERCIO VAREJISTA DE MAÍERIAIS ELETRICO E PARA CONSTRUÇÃO, CONSTRUÇÃO DE

ESTAÇOES E REDES DE DiSTRIBUIÇÃO ELETRICA, PROJETOS E INSTALÁÇÔES ELETRICAS,
TELEFONICA E COiIIUNICAÇÃO DE DADCS,

06788803000139
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rxxxxxxx»om(
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SOLTEIRO
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RUA PEIJRO ALVARES CABRAL

. xxxxxxx\ncoo(
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dsclara. sob as penas da lêi, não estar impadido de exercer atividade em qúê Fão possui
oLrtto istro de ÚEí à JUNTA COMERCIAL DO PARÁN
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PROJEIOS E INSIALAÇÕES EIÉTRICAS EM ALTA E BAIXA TENsÃo, INDUSÍRIAIS, uRsANAs, RURAIS
E LUMTNAÇÃo PúBLrcA

ccrÍrrr+õá ÉiÍ*rt ru,

TERMO DE CREDENCIAMENTO

pneeÃo pRESENctAL Ne 3V2014 - pMNsB - TERMo DE CREDENCIAMENTo

A empresa BAUER CONSTRUçÕES ELEfR|CAS LTDA-EPP, com sede na Av. Brasil 40 A, CNPJ

n.e11.205.516.0001-99, representada pelo S.R. MATHEUS BAUER ROCHA, CREDENCIA o Sr.

}AI!zu§I8ANçâJARAN,. Engenheiro portador do R.G. ne 96028253 e c.P.F. ne

065.314.789-93, para representá-la perante o Município de Nova Santa Bárbara em licitação
na modalidade PÍêtão Presencial n,c 3V2014 - PMNSB, Contratagão de empresa
especializada para rêvitalização da iluminação da Avenida Waltêr Guímarães da Costa,
podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame,
inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

lvaiporã 10 de Junho de 2014

co LE U ICAS

Matheus Bauer ocha

cPF 005.806 54 RG. 6.873.390-1 - SSP/PR

PROPRI ro

ü1,,

FUNARPEN
SELO DIGITAL N'

85pc5. gLYg4. pAlSO

Controle
hjbzd.Tlus

Consulte esse selo em
http://fun a rpe n. com. br

*

N
&

K

#CEJol S(:
SSOARÉÊS

BAUER coNsrRuçÕEs ELÉTRtcAs LToA - Epp
AVENIDA BRASIL, iOA - MAIPORÃ - PARANÁ - CEP 86.870{x)O - FONE (43) 3472-9566

cNPJ Í1.205.516/000't-99 - INSC. ESTADUAL 9057.358í-03
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PROJEIOS E INSTALAçÔES ELÉTRICAS EM AI.TA E BÀIXA ÍENSÃO, INDUSTRIAIS, URBANAS, RURAIS
E ILUMINAÇÃO PÚ8LICA

corarÍr9gt6 rrr ls EDr

DECIÁRAçÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REqUISITOS DE HABILITAçÃO

Prezodos Senhores:

BAUER CONSTRUçÔES ELETRICAS LTDA- EPP, inscrito no CNPJ ns 11.205.516/0001-99 por

intermédio de seu representante legal o Sr. MATHEUS BAUER ROCHA, portador da RG ns

6.873.390-1 - SSP/PR e do CPF ne 005.806.619-54, declara que " Atende Plenomente" aos

requisitos de Habilitação, conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 4s da Lei Federal ns

10.520, de 17 de julho de 2002.

CO TRU ELETRICAS

M uer Rocha

005.806.619-54

RG. 6.873.390-1 - S5P/PR

PROPRIETARIO

ürr,

c

BAUER CONSTRUçÕES ELÉTRICAS LTDA . EPP
AVENTDA BRAS|L. 4oA - tvAtpoRÃ - PARANÁ - cEP 86.870-000 - FoNE (43) 3472-9566

cNPJ 11.205.516/0001-99 - INSC. ESTADUAL 9057.3581-03

I

lvaiporã 10 de Junho de 2014
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CONTRATO SOCIAL tr*m
E] AÍtânda Joice Chave3 . a.,r.trri,

hês CrÍdoao SoÍ.r - ,

SIDI{EY BOTELHO JUNIOR, brasileiro, emprcúrio, maior, solteiro,

nascido em 0E/06/l9t I cônforüe ceftidãô de nereimento no 11.208, lavrada

às fls. 156 do Livro A-47 do Cartório de Regisro Civil do município e

comarcâ de Ivaiporã - PR, rcsidente na cidade de Ivaiporã - P& à Rua

Jacareziúo, 180 CEP: 8ó870-000, portador da CI/RG n" 6.837.945-8 -

SSP/P& e do C.P.F. 007.663.459-04 e MATHEUS BAUER ROCHA,

brasileiro, empresírio, casado no regime de comuúão parcial de bens,

conforme certidiio n' 7 .263, as fls. 055 do livro B-55 do Cartório de

Registro Civil da Comarca de lvaiper. ã - PP,, portador da CI/RG n0

6.873.390-l - SSP/PR e CPF^4F n0 005.806.619-54, residente nesta cidade

de Ivaiporã - PR, à Rua Rio Grande do Sul, 530, centro, CEP: 86870-000,

resolvem constituir uma SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

conforrne as cláusulas seguintes:

t^
íD

o
ã
o,
g'
J
r{
:t
0,

{roJ
,(ú

CLÁUSULA PRIMEIRA: RAZÀO SOCIAL: BOTELHO E BAUER LTDA; NOME

l, 40-4, Ivaiporã - PR, CEP:

86870-000.

CLÁUSULA TERCEIRA: INÍCIo DAS ATIVIDADES: Após o regisüo na Junta

Comercial do Paraná; PRAZO DE DURAÇÃO: Indeterminado;

uÇÃo

DE OBRAS, ELETPJCÁS E CIWS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁTIVIDADES

RELACIONADÁS COM Á ENGENHARIA ELETRICA E CIWL" - CNAE: 1lt2-0100 E
,COMÉRCIo DE MATERUIS PÁRÁ CoNSTRUÇÃO CUL E ELÉTNCÁ ' CNAE:

4744-0199.

CLÁUSULA OUINTA: DA ADMINISTRA ÇÃO- A sociedade seá administrada pelos

socio: SIDIYEY BOTELHO JUMOR e MATHEUS BAUER ROCHA" com poderes e

apibúçoes de administradores, autorizados ao uso do nome empresarial,

II\DMDUALMENTE, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social

ou assumir obrigações §a em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como

FANTASIA: CONSVALE CONSTRUÇÃO ELÉTRTCAS.

CLÁUSULA SEGUNDA: SEDE E FORO: Avenida BTasi

CLÁUSULA OUARTA: ATIVIDADE ECONÔnflCA: ,PROJETOS E EXEC

,,1tLnt

FICO. qu.
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BOTELHO & BAUERLTDA

CONTRATO SOCIAL

1.056, arl 1.057, CC/02)

CLÁU§I LA oÉcru.l: Ao termino de cada exercício soc
á<

ial, em J1 de Dezembro, o

Ó n-a",r"\{aoke chnve!
rn,as caraoscr§i{â$

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização

W; 1.013, 1.015, e 1.064, CC/02).

CLAUS SEXTA. PRÓ-LABOR.E,: Aos sósios e outros quÊ prestanem serviços à

sociedade, estabelecido de comum acordo entÍe os mesmos, observadas as disposi@es

regulamentares pertinentes;

CLÁUSULA SÉTMA: DELIBERAÇÕUS SOcuts: na conformidade dos quoruns

específicos preüstos no art. 1010 do novo Código Cr'yil, cabendo rrm voto a cada quota de

capital;

CLÁUSULA OITAVA: CAPITAL SOCIAL: 30.000,00 (trinrâ mil reais), totalmente

integralizado em mooda oorrente do país" dividido ern 30.000 cotâs de R$ 1,00 cada uma,

distribúdo aos sócios conforme segue:

CLAUSULA NONA: As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

úansferidas a terceiros sem o consenümento dos outros Sócios, aos quais Íica assegurado,

em igualdade de condições e preço direito de prefer&rcia paÍa a sua aquisição se posta à

vend4 formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (aa

outros sócios 1/aris.'
1^tt

0
:
o,

-,rt
3
âl

ato
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ât

administrador prestará contas jusüficadas de sua administração, procedendo à elaboração

do inventiírio, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (arL 1.065, CA02)

CLÁUSULA DÉCtrrÍA PRII\,[E,IRA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor

de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

(art1.052, CC/02)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGTINDA: Nos quaüo meses seguintes ao término do exercício

os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o cÍlso.

r{

rFrco.q

sÓCIoS COTAS CAPITAL - R$

SIDNEY BOTELHO JI.]NIOR 15.000 15.000,00

MATHEUS BAUERROCHA 15.000 15.000,00

TOTAI§ 30.000 30.000,00

(arl 1.071, 1.072, § 2" e art. 1.078,CC/02).
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BOTELHO & BAUER LTDA

CONTRATO SOCIAL

CAçA 2
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CLÁUST]LA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade podeÉ a qualquer

fechar filial ou outra dependênci4 mediante alteração contÍatual assinada por todos os

sócios.

CLÁUSULA DÉCIMÂ OUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e incapazes. Não sendo possivel

ou ineústindo interesse deste ou dos sócios remaaescent€s! o valor de seus haveres selá

apurado e liqüdado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,

verificada em balanço especialmente levantado.

PAfuíGRAFO (tNtCO, O mesmo procedimento senl adotado em ouüos casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio. (arr 1.028 e 1.0j1 CC/02).

CLÁUSULA DÉCtrvIA OUtr{TA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de

que não estão impedidos de exercer a adminis[ação da sociedade, por lei especial, ou em

virtude de condçqação sÍiminal, ou por se encontrar sob as €f_ç{.o-.§ dçl.a a pçna quç vedg!

ainda que temporaÍiamente, o Írcesso a caÍgos públicos; ou por crimes falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra

o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações

de consumo, fe pública ou a propriedade. (art. l.UL § 1', CC/02).

CLÁUSULA DÉCIMA sÉxra: Fica eleito o foro da Comarca de Ivaiporã - PR para o

exeÍcício e o cumprimento dos direitos e obriga$es resultantes do presente instrumento.

E, pqr estercÍn c§§tqt ju$.cs c çontr-etadas, lavrelu,

datam e assinam o presente instrumento em quato üas de igual teor e forma. ;
ô Ivaiporã - PR, 15 de Setembro de 2009.
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BAUER CONSTRUÇOES ELÉTRICAS LTDA - EPP
QUINTA ALTERAÇÃO SOCIAI,
CNPJ: 11.205.516{0001-99 - NIRE: 41206597570

última f8ffi§oLIDAÇÃo DE coNrRAro socrAl"

l/5

§c?o na

US BAUER ROCHA, brasileiro, empresiírio, casado no regime

liwo B-55 do Cartório de Registro Civil da Comarca de Ivaiporã - PR,

portador da CI/RG no 6.873.390-1 - SSPPR e CPF n0 005.806.619-54,

residente nesta cidade de Ivaiporã - PR, à Rua Rio Grande do Sul, 530,

centro, CEP: 86870-000, o qual ingressou na sociedade em 2610412013,

único sócio componente da SociedaÇe empresiíria Limitada que gira sob a

denorninação social "BAUER CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA -

EPP' com sede nesta cidade de Ivaiporã- P& a Avenida Brasil, 40-A,

Centro, CEP: 86870-000, com seus atos constitutivos arquivados na Junta

Comercial do Paraná sob no 41206597570, em 30109/2009, e última

alteração em 26108/2013, sob n" 20135021707, resolve pela quinta vez

alterar seu Contrato Social e posteriormente consolidar, no que adiante

segue:

CLÀUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade GILSON BAUER ROCHA, brasileiro,

empresário, casado no regime de comuúão parcial de bens, portador da CVRG no

7.152.886 SSP/SP, expedida em 1610111973 e do CPF n" 566.346.848-04, residente n

cidade de Ivaiporã - PR, à Av. Estevão Marciano dos Santos, 690, CEP: 86870-000.

CLÁUSULA SEGUI\DA: O sócio ingressante declara coúecer a situação sócio-

econômica da sociedade, ficando desta forma 'sub-rogado nos direitos, deveres e

obrigações decorrentes do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: O SóCiO

crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividade mercantil.

CLÁUST]LA OUARTA: O SóCiO MATHEUS BAUER ROCHA VENdC C tTANSfCTE 7.250

cotas, no valor de R$ 7.250,00 (sete mil e duzentos e cinqüenta reais) para o Sócio

ingressante GILSON BAT ER ROCIIA; o sócio comprador efetua o pagamento das cotas

ingressante declara não estaÍ incurso em neúum dos

&
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comuúão parcial de bens, conforme certidão n' 7.263, às fls. 055 do
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BAUER CONSTRUÇÔES ELÉTRICAS LTDA. EPP
QUINTA ALTERAÇÃO SOCIAL
CNPJ: 11.205.51610001-99 - NIRE: 41206s97570
"CONSOLIDAÇAO DE CONTRATO SOCIAL"

2t5

ora adquiridâs à vista neste ato, ao qual o sócio vendedor dá inteira quitação de pago e

satisfeito.

CLÁUSULA OTIINTA: Em função do disposto na cláusula anterior, o capital social no

valor de R$ 145.000,00 (Cento e quarenta e cinco mil reais), dividido em 145.000 cotas, no

valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do País,

fica assim distribúdo entre os sócios:

USULA SEXTA: DA CONSOLIDA O DO CONTRATO SOCIAL: Os Sócios

RESOLVEM, por este instrumento, CONSOLIDAR os dispositivos contratuais da

empÍesa, ficando, portanto, consolidadas neste instumento a Quarta Alteração Contratual

(Consolidação de Contrato ,Social), incluindo as alterações introduzidas por este

instrumento, que pâssam a ter a seguinte redação:

BAI'ERCONSTRUÇÕES ELÉTNTCAS LTDA - EPP

CIttPJ: I 1.205.516/0001-99 IIüRE: 41206597570

MATffi,US BAUER ROCHA, brasileiro, empresário, casado no reglme de commhão

parcial de bens, conforme certidão n' 7.263, as fls. 055 do liwo B-55 do Cartório de

Registro Civil da Comarca de Ivaiporã - PR, portador da CVRG n0 6.873.390-l - SSP/PR

e CPF n0 005.806.619-54, residente nesta cidade de Ivaiporã - P& à Rua Rio Grande do

Sul, 530, centro, CEP: 86870-000, o qual ingressou na sociedade em 26104/2013 e

GILSON BAUER ROCHA, brasileiro, empresii.rio, casado no regime de comunhão

parcial de bens, portador da CI/RG r'7.152.886 SSP/SP, expedida em1610111973 e do

CPF n" 566.346.848-04, residente nesta cidade de Ivaiporã - PR, à Av. Estevão Marciano

dos Santos,690, CEP: 86870-000, únicos sócios componentes da sociedade que gira sob o

nome empresarial "BAIIER CONSTRUÇOES ELÉTRICAS LTDA - EPP" com sede

nesta cidade de Ivaiporã- PR, a Avenida Brasil, 40-4, Centro, CEP: 86870-000, com seus

atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do P

3010912009, e última alteração em2610812013, sob n" 201350

selo na ü1t'ima folha s
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COTASSOCIOS CAPITAL

MATHEUS BAUER ROCHA 137.750 R§ 137.750,00

GILSON BAUER ROCHA 7.250 Rs 7.250,00

TOTAL 14s.000 R§ 145.000,00
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SeIo na ú'ltima folha

BAUER coxsrnuçons n'r,Érnrcas Lr
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"coNSoLrDAÇÃo DE coNTRATo so hat Crtürt! liial r rlÊ. aiti-r..l

CLAUSULA PRIMEIRÂ: RAZAO SOCIAL: BAUER CONSTRUÇOES

ELÉTRICAS LTDA - EPP;

CLÁUSULA SEGUNDA: SEDE E FORO: AV. BRASIL , 4O-A, CENTRO, IVAIPORÃ

- PR, CEP: 86.870-000.

CLÁUSULA TERCEIRA: TNÍCIo DAS ATIVIDADES: 30/09/2009 ; PRÂZO DE

DURAÇÃO: Indetermtnado.

CLÁUST,LA OUARTA: ATIVIDADE ECONÔI/ÍICA: PROJETOS E ExECUÇÃo

DE OBRAS, ELÉTRICAS E CTVIS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ATTVIDADES

RELACIONADAS COM A ENGENHARIA ELETRICA E CML - CNAE: 7rt2-OlOLE

COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO CTVIL E ELÉTRICA _ CNAE:

47U-0t99.

CLÁUSULA OUINTA: CAPITAL SOCIAL: R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco

mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do país, neste ato, dividido em

145.000 cotas, no valor de R$ 1,00 cada uma, distribuído aos sócios conforme segue:

CL USULA SEXTA: As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas

ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros Sócios, aos quais fica

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aqúsição

se posta à vend4 formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual

pertinente. (art 1.056, art 1.057, CC/02).

cLÁusuLA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art

1.052, CC/02).

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade será administrada pelo sócio MATHEUS BAUER

ROCIIA, com poderes e atribúções de administrador, autorizado ao uso do nome

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como oneÍar ou

X

xi

I
T

SOCIOS COTAS CAPITAL

MATI{EUS BAUER ROCHA 137.750 R$ 137.750,00

GILSON BAUER ROCHA 7.250 R$ 7.250,00

TOTAL 115.000 R$ 145.000,00
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BAUER CONSTRUÇOES ELÉTRICAS LTDA - EPP
QUINTA ALTERAÇÃO SOCIAL
CNPJ: 11.205.516/0001-99 - NIRE: 41206597510
"CoNSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL"

alienar bens imóveis da sociedade, sem autoriação do outro sócio (art.997, VI; 1.013,

1.015, e 1.064, CC/02). USO DA FIRMA: Individualmente

CLÁUSULA NONA: o administrador declara, sob as penas da lei, de que não está

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos del4 a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crimes falimentar, de prevaricação,

peita ou subomo, concussão, peculato, ou contÍa a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública ou a propriedade. (art. 1.01 I , § 1' , CC/02).

CLAUSIILA DECIMA: PRO-LABORE: Aos sócios e outÍos que prestarem serviços à

sociedade, estabelecido de comum acordo entre os mesmos, observadas as disposições

re gulamentares pertinentes;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIVIEIRÂ: DELIBERAÇÕEs socurs: na conformidade

dos quoruns específicos previstos no art. 1010 do novo Código Civil, cabendo um voto a

cada quota de capital;

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Ao termino de cada exercício social ,em31 de

dezembro, o admirdstrador pÍestará contas justificadas de sua adminishação, procedendo à

elaboração do inventrário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo aos sócios, na proporção de sua quotas, os lucros ou perdas aprradas. (Nt 1.065,

cc/02)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do

exercício os sócios deliberarão sobre as co[tas e designarão administradores quando for o

caso. (art. 1.071, 1.072, § 2" e art 1.078, CC/02).

CLAUSULA DECIMA QUARTÀ: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar

filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

LA DÉCIMA UINT Falecendo ou inteÍditado qualquer sócio, a sociedade

conlinuará suas atividades com os herdeiros, sucessoÍes e incapazes. Não sendo possível

ou inexistindo interesse deste ou dos sócios remarescentes, o valoÍ de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

verihcada em balanço especialmente levantado.
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BAUER CONSTRUÇ.ÕES ELÉTRICAS LTDA - EPP
QUINTA ALTERAÇAO SOCIAL
CNPJ: 11.205.516/0001-99 - Irl-IRE: 41206597570
"coNsoLIDAÇÃO DE CONTRÂTO SOCTAL'

5/5

PARÁGRAFO WICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio. (arts. 1.028 e 1.0i1 CC/02). -

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA: Fica eleito o foro da Comarca de Ivaiporã - PR para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do pÍesente instrumento.

E, por estaÍem assim justos e contratâdos, lalram, datam e

assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma.

Ivaiporã - PR, 07 de Maio de 2014.
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PROJETOS E INS]ALAÇÔES ETEIRICAS EM ALTA E BAIXA TENSÀO, INDUSTRIAIS, URBANAS, RURAIS

E ILUMINAÇÀO PÚBLICA

corl3ÍrrríÉ r,iÍr!(r, rDr

DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

NOME dA EMPTESA: BAUER CONSTRUçÕES ELETRICAS LTDA- EPP
Endereço da Empresa: Av. Brasil, 40, A.
C.N.P. J da EmpÍêsa: 11.205.516.0001-99

À
Prefeitura Municipal de Nova Santa Barbara
Pregão presencial n'31 1201 4

A empresa BAUER CONSTRUÇÕES ELETRICAS LTDA- EPP, inscrita no CNPJ n"11.205.516 0001-99,
por intermédio de seu representante legal o Sr MATHEUS BAUER ROCHA, portador (a) da Carteira

dê ldentidade n" . 6.873.390-l - SSP/PR E do cPF n" 005.80ó.619-54 DEcLARA, para fins os
fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão
Presencial no 3112014, que se enquadra como microempresa e empresa de pequeno porte, conforme
conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei
Complementar no 12312006.

A informaÉo acima é de inteira responsabilidade da declarante a veracidade das informaçÕes,

sujeitando-se às penalidades legais.

lvaiporã 10 de Junho de 20'14

TRUÇ ôES ELETRICAS

Matheus Rocha
806.619-54

Rc. 6.873.390-l - SSP/PR
PROPRIETARIO

o,Ta \d,
BAUER CONSTRUçÔES ELÉTRICAS LTOA - EPP

AVENTD BRASTL, 4OA - TVAIPOPÁ - PARÂNÁ - CEP 86.870-000 - FoNE (43) 3472-9566

cNPJ 11.205.516/0001-99 - lNsc. ESTADUAL 9057.3581-03
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MNTSTÉruO Do DEsEIwoTvIMENTo, INDÚSTRIA E coMÉRcIo DcTTRIoR
DEpARTAiltENTo NACToNAI_ ór nrcrsrno oo coiuÉnclo

JUNTA COMERChI pg p1X,qNÁ

Data de Arquivamento do Data de lnício
Ato Consütutivo de Aüvldado

30/0912009 30/09/2009

ceRnoÂo stmpLtFtcADA páqina: o6i, 001
Cerüficamo6 que as info.mações abaixo constam dG documantos aÍgufuados nesta Junta Comsrslal s 3ão vlgenL3
na data da sua expsdição.
Nome EmprssaÍial
BAUER coNsÍRUçÕES ELÉTRrcAs LTDA - Epp
NatuÍêza Jurldicâ: SOCTEDADE EMPRESÁR|A LtI TADA

Númêro de ldêntiÍicaÉo do Registro de CNPJ
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0659757{ 11.205.S16/000,t -99

Endereço Completo (Logradouro, No e Compl€mônto, Bairro, Cldade, UF, CEP)
AV BRAstL, 4o-A, cENTRo, tvAtpoRÃ, pR, 86.970{00

Obieto Social
pRoJETos E ExEcuçÃo DE oBRAS , ELETR|CAS E clvts, pREsrAçÃo oE sERVIÇos NAs ATtvtDADES
RELActoNADAS coM ENHENHARTa ELÉTR|CA E ctvll;
coMÉRcto oE MATERIA|S PARA coNSTRUçÃo crvlL E ELÉTR|ca;

Capital: RS 145.000,00

(CENÍO E QUARENTA E CINCO MIL REAIS)

Capitallntegralizado:R$ í45.000,00
(CENTO E QUARENTA E CINCO MIL REAIS}

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Sóclos/ParticipaÉo no CapitauÉsÉclê de Sócio/AdmlnEtrador/TéÍmino do lrandato
Nome/CPF ou CNPJ Partlclmcào no capital lR3l Espéciê de Sóclo

ÍiIAÍHEUS BAUER ROCHÂ í37.7í',OO SOCIO

005.806.6,t9-54

GTLSON BAUER ROCHA 7.250,00 SOCIO

566.3,16.8,18{4

Úlümo ArqulYamento

Data: í6/0í2014 Númoro: 20í43098128

lúo: ALTERÂÇÃO

Evênto (3): ALTERÂCAO DE DADOS (ExcETO NO E Éf,PRESARIAL)

coNsouDAçÃo DE CONTRATO,ESTATUTO

Admlnistrador

Admlnlstrador

Térmlno do
Mândato

xxxxxxxxxx
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Vieira &Lamin Eretro MG Ltda.
Sitio Concristo - Caixa Postal 26
Bairro Agua do Veado
Fone/Fax: (43) 3523-/U56
CEP: 86.300-000 - Cornélio Procôpio - PR
CNPJ : 09. 538.369/0001 -27

€letno MG

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Prezados Senhores.'

Vieira & Lamin Eletro Mg Ltda, inscrita no CNPJ n' 09.538.369/0001-27 por
intermédio de seu representante legal o Sr. Pedro Donizetti Vieira, declara que

"Atende Plenamente" aos requisitos de Habilitação, conforme exigido pelo
inciso Vll, do artigo 4'da Lei Federal n' 10.520. de 17 de julho de2002.

Cornélio Procópio, 10 de junho de 2014

Vieira & La in Eletro MG Ltda

hL,
,ü

d

Pedro Donizetti Vieira
Sócio - Proprietário
RG. M.142.583-4
CPF: '193 146.556-87 <
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€letro MG Vieira &Lamin Eletro MG Ltda.
Sitio Concristo - Caixa Postal 26
Bairro Água do Veado
FondFax: (43) 3523-tU56
CEP: 86.300-000 - Cornélio Procópio - PR
CN PJ : 09.538.369/0001 -27
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ANEXO llt

TERMO DE CREDENCIAMENTO

PREGAO PRESENCIAL N' 3í/2014 - PMNSB - TERMO DE
CREDENCIAMENTO

A empresa Vieira & Lamin Eleko Mg Ltda, com sede no Sítio Concristo - bairro
Agua do Veado, caixa postal 26, CNPJ n" 09.538.369/0001-27, representada
pelo o Sr. Pedro Donizeüi Vieira, CREDENCIA o Sr. Pedro Donizetti Vieira,
sócio - proprietário, portador do RG n' M.142.583-4 e CPF n' 193.146.556-87,
para representá-lo perante o Município de Nova Santa Bárbara em licitaçáo na
modalidade Pregão Presencial n' 3112014 - PMNSB, contratação de
empresa especializada para revitalização da iluminação da Avenida Walter
Guimarâes da Costa, podendo formular lances, negociar preços e praticar

todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em
todas as fases licitatórias.

Cornélio Procópio, 10 de junho de 2014

Vieira & Lam Eletro MG Ltda
Pedro Donizetti Vieira
Sócio - Proprietário
RG tvt 142 583-4
cPF. 193.146.556-87
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YIEIR,\ & L.{\,II Ii ELETRO ]\IG LTDÂ
(:otiTRÂ ro socI"4l.

üra

PEDRO DONIZETTMEIR{. brasileirc. casado pelo regime
de c"-'murrhào parcial de bens- comeÍciaÍrle- residente a domiciliado ,)o Sitio Corrcristo-
Bairro Água do Veado- rnunicipto de Comélio PÍoópio - Estado do Paraní portador ,
da C&ula de ldedidade Cir il RG. N{ I 425 834- e\pedida pela Secretana de Segurança /
Pirblioa de Minas GeJais. iuscrito no CPF,!íF sob rf 193-14é,.55í,-87. e ESTELA
CÀETANO LAMIII YIEIR{- brasileira casada pelo regime de comunhüo parcial de
b€Írs- eoÍnerciante. reside[te e donlcilrada »o Siüq Çonerisro - Barrro Água do vcado.
municipio de Comélio Proópro Estado do Parani portadora da Cédula de ldentidâde
Cir'll RG. li 636.68E4 - erpedida pela Secretria de Segurança Pública do PaÍâná-

. irucrito ru; CPF,.MF sob n" -l Li.E08.l9fr-87. RE§OLVEM. por este iostrumcnto
partrcular do coDlrato- corsliluir urna socicdade empresária. medianÍe as clausulas e

condrções segulnles:

CLÂU§ULA PRIMEIRÁ: ..\ Socredade gira sob o nome
çor)l1:roial de -I'IEIRA & l-ÂlulN ELETRO lttc LTDA".

CL4USULA SEGL:I{D,{: À Sociedade tem sua scde e fori: no
Srtio -Cótrcnsto - Bairro Âgua do Veado. Municipio de Comélio Procopio, Estado do
PúarLá - CEP. E6..i(X,-fiN]

CLÂL:SUI,A TERCIIR..\: O Objeto social é o rarno de
"ao''aro1rçÃo E jll.ariuTENÇÂo Elr Rf DES E l.t\H..rs DE
DIST.RISIIIç,iO, R.OçADÀS E POD.{S DE ÁRYORES EtU .IRE.{S rrRsÀl,(ÀS
E RL.RÀI§. JARDII{ÂGÍ]*T E (OTTERCIO r\,T.{.(],\ DIST.{ T, VAREJISTA DE
},-{ IERIATS ELÉTRTCOS'.

CL{USULA OUAf,T.{: O Caphal social rj de I§. li{i.ix(i.(X)
(cem mil Íeais). dirididos em t00.ftX) (cem mil) quoras de ralor nominal dc R$. l.{r)
{un] real}- cada unra. integralizados em IVIoedo ('orÍente Nacional do Pais. no presentc
alo- assim distribuldas:

Sócios quot s Capitel RS.
Pedro Donizefli Heira (){,,.{xx) gli.(I)O.oo

Estela Câetano Lamin Vieira l{).(tt)t} 10.0(».{I)
Tofal 100.000 tm.mo.0o

CLAUSUL.{ OUINT.{: 4 Sociedade iniciou suas atiridades em
I 7 dc abril de 2.008 c o seu pÍ:uo e por tempo utdelermrnado.

CLAüSULA §EXT.a,: A responsabihdade de cada sócio é
restrila ao ralor de suas quotas- mas todos .eponden solidaliànlente pela iniegralvâçà(r
do câpitsl social. cnrrlbrme clispõe o an" I 0S2 da Lei lo.-l(lfr/i{X)l

CL.4,USULA SÉTIIIIA: As quctas sào jr:dirrsrreis e rüo poderã(.,
ser ccdidas ou lranslerências a lerceircs setn o consenlime o do ôuLro sócio. ac qual
fica assegurado cnr igualdade de condiçtles e preço direito de preferência para a sua
aquisiçio se poslas à vendà {ormaliz.ando- se realizada a cessâo delas- all.eracâ.o
co raluai peÍtinente.
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DELBONI ENERGY EIRL,LI M}J

INSTRTJMENTO DE ALl ERAÇÀO N' 02

PEDRO HENRIQUE ALARCON DELBONI. brasilciro, uatural dc Paranavai - Pr','

cs§sdo sob o regime de ComunhÂo Parcial de Beru, empreai,rio, portador da

Nacional dc HBbilitÂção sob o0 041C5992329, do CPF sob no 061.9) 0.909-27 e

de ldentidade Civil RG sob n" 9.332.121-9-PR Rçsidente e domiciliado na Rua
Raü Scixas, i43 Bl. A Apl.504 Centro murricÍpio de Maringá-PR. CEP 8706
titular de uma EIRELI (Empresa Indivirlual de Responsabilidade Lrgrilsda)
DELBOI{I ENERGY EIRELI Mf esubelecida na Ruâ Trophitro Atves Budal
Sala 2 Jardim Sirnara CEP E7707-200 município de PuaüvÀi-PR çouroíut&
conbato aÍqüvudo na Junta Comcrçrni do Paraari sob nc 416- 00034007, E;r dcrparho
em sessãô de 06 de dezembro de 2012, e irucrita no CNPJ sob n" 17.355.91710001{1,
regida pelos anjgos lo52 a lo87 da Í-ei 10.406/2002, RESOLVE. alterar o irsEumenro
primitivo au-avés das clâusulas scguiltes:

Clóusuh Priuein: A EIRELI gira sob o numc empresarial dc,DELBOM ENERGY
EIRELI ME, oom sua sede e domicilio oa Rua Trophino Alves Budal n" 740 Sela 2
Jardi.to Sloaro CEP 87707 -ZOO murucípkr de Paranavai-PR.

Clóurulr §rgunda: O obJrto socrai dâ EIF.ELI passa ser lnsulaçâo e ManuteDçào

Eléuica e Comércio Yarcjista de Marcriais Elétricos.

Clúurul, tercêim: A EIRELI iniciou suas atividades em
duração é por rempo indelermitado.

aotttyzot2 c sou praeo dc

ClÁusuL Quertr: À responsabilidadq do Tinrlar é rostdta ao vslor de sras quotâs,

rcspoodendo ainda pcla integraliàção db oapital social.
\

Cllusuir Quintr: rt adrnirr'isrugrio üu LIRELI satprá a.r rinrlar PEDRO TIENRIQUE
ALARCON DELBONI com os poderes e atribuições de Adminisaâdor, sulorizado o
uso do nome ompresffiaj indiüdua.lmente, vedado, no enlsnto, em atividades esEanhas
ao irrtcrcssc sooial ou assumir obrigaçôes scjam onr favor púprio ou dg torociros bcm
oomo oncrar ou alicuar imóvcis da EIRELI.

Cláusula Serta: Perma.necem rna.iteradas às demars clársulas vigcntco que nio
colidirem com as disposipes do prcsentc insrumento.

üru

A vÍsTi D.{s \loDl r Â( Ôf.s oRA AJI,,§'IADA
CONSTI'lLi'llVO COlvÍ A SECl.ilN lE RED^ÇÀq:

S CoNSOLIDA-SE O ATO

DELBONI ENERGY EIRELI ME
tNSI'RUME}.TTO DE ALTERAÇÃO N§ 02 I ..

PEDRO HINRIQUE ALARCON DIIBONI. bríelêiÃo, naturâl de Psransvaí - Pr.
cesado sob d regimc dc Cofirunirâq Patcr4'oe.Beos,'empç!áriq porrador dâ CaÍteila
Nacronal de HÀbilitâçôô sob n0 04 l0,r9}?.Yl0, do'CPF sqb nl p61.910.909-27 e Cütcim
de ldcnüdadc Civil RG sob n'9.332.121-9-PR. ResidetrB.d. doáüciliado na Rua CanOr
Rarú Scixas, 343 Bl. A Apr. 504 Cenuo mulicÍpio de MúiiigÉ-PR. CEP E7063-240
tinrlar de una EÍRELI (Emprcsa lndividual de Respoosabilidadc Limiada) dcnominada
DELBONI ENERGY EIRELI M.E. ustabeleclda na Rua Trophioo Alves Buda.l no 74o

Sala 2 Jordrm Simara CEP E7707-700 municlpio de Paranavai-PR. consoatrte do

conu:dto urquilado na Jurta Conrercial ikr Pararú sob n' a I ó. 00014007, por dcspacho
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DELBONI ENERGY EIRELI ME
INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO N" d2 FL.O3

'6**'Ii:;-
Cllusulr Déciorl O empresário poderá fixar uma rctirada monsal, a titulo dc'!ú r-: '-
laborc", observadas as disposiçõcs iegüaruentaros pcrtineotos. .r'1 -.:-

.. ...1-i
ClÁucnla Déclnr Pr{naln: Falcccado ou intqditado o titular da EIRELI, a cÍipdíêlq. .

§ontinuará su8s allvidades com os herdeiros, sucessores e o incâpaz. NÉo sendo po{vc[
ou iacüstiado interesse dcstcs, o valor dc sous havçrçs sçrá opurado o liqúdado ftut
base na situaçao patnmonial da empresa. à data da resolução, verificada cm balagào-- -
espcsialmcnte lcvantsdo. : \ 'ir:

107

Prúgrrfo úuico - O mesmo procedrmento será edotado em outros casos cm que a
EIRELI se rcsolva cm relação a seu titular.

Cláuouh Dóci-ma Scgutrdr: O adrninisEedor dcclara, sob as psnas ds lci, de que nâo
estÁ impedido de exercer â administragÀo da empresg por lci ospccial, ou çm virtudç dç
coÍdenaçáo criminâl, ou por se encon§ar sob os efeitos del4 a pcna que vede, ainda que

tomporariamente, o acesso a caÍgos públicos; ou por crirne falimsntar, dc pÍlvaÍicáçao,
pciu ou subomo, concussão, pcculÀrô, ou contÍa a economia populaÍ, contra o sistcoa
ünaniriro nacional, conEa normas de defesa da concorrên€iq contrE Es rcbçôês dc
consumo, ft publicg ou a propriedade.

Cláugule Dócimr Tercelre: Fica eleito o foro do *.uÍ* Oa Paranavai-PR para o
exercÍciô e o cumprimento dos dirertos e obrigações resultsntcs deste conEato.

E, por assim estarcm jusos c conüâtados, lavram, datsm, assinâm, o pÍes€nt€
instrumonto, cm 4 (quatro) vifu, obrilgando-se fielmenrc por si e seus hcrdciror a

cumpri-lo em todos os seus termà§.

Paranavai-PR. l0 de de 2013

PEDRO HENRIQ COIi DELBONI
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lnstalações EIétricas
ê mail: contato@elbonieneÍgy,com,bÍ

Fonê! (44) 3O45-íO30
Rua Trophino Alver Budal, 7/O - !1. 02. Jd. Simara . Cap! 87707.200 . Paranayai . PR

oscunaçÃo DE eLENo ATENDItTtENTo Aos REeutstros DE HABILtTAçÃo

Prezados Senhores.'
DELBONI ENERGY EIRELI-ME, inscrito no CNPJ no 17.355.917/0001-01 por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) PEDRO HENRIQUE ALARCON
DELBONI , portadorda RG no9.332.121-g SSP/PR e do CPF N'061.9í0.909-27,
declara que "Átende Plenamente" aos requisitos de Habilitação, conforme exigido
pelo inciso Vll, do artigo 40 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002.

Paranavaí,09 de Junho de2014.

DELBONIE Y EIRELI- ME

PEDRO HENRI ALARCON DELBONI

cPF. 061 .910.909-2 RG. 9.332.121-9 SSP/PR
PROPRIETARIO

Delboni Energv
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Delboni Energv
e-mail: contato@elbonienêrgy.com.bl

Fone: (44) 3045.íO30
Rua Trophino Âlves Audal, 740 . 31, 02 . Jd. Simara - Cep: 87707-200 - Paranavaí . PR

oeclaneÇÃo DE ENQUADRAMENTo couo MtcRoEMpREsA ou
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos sob as penas leis, segundo o disposto no artigo 3o da Lei Complementar
no 123, de 14 de dezembro de 2006, e para fins de participação no Processo
Licitatório pngoÃo PRESENCIAL No 31/2014, junto ao Município de Nova santa
Bárbara que a empresa DELBONI ENERGY EIRELI-ME inscrita no CNPJ sob o no

1 7.355.91 7/0001 -01 2006,que:

a) se enquadra como MICROEMPRESA (ME) / EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(EPP);

b) a receita bruta anual da empresa náo ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e ll
(EPP) do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;
c) não tem nenhum dos impedimentos do § 40 do artigo 30 da mesma lei, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

hLu
DELBONI ENE YEIRELI- ME

CON DELBONIPEDRO HENRIQU
cPF. 061.910.909-27 - RG. 9.332.121-9 SSP/PR

PROPRIETARIO
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lnstalações Elétricas

Paranavaí, 09 de Junho de2014.
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